
a brincar!

(*) esta atividade destina-se exclusivamente a alunos cujos encarregados de educação se encontram a trabalhar. Esta situação deve ser 
comprovada com a entrega de  declaração da entidade patronal de ambos os progenitores (disponível no balcão eletrónico).
(**) devem ser tidos em consideração os feriados e tolerâncias de ponto definidas pela Câmara Municipal. Ne�es dias não haverá atividades.
(***) São aceites prioritariamente as inscrições dos alunos que frequentam o 1.º ciclo. As inscrições dos restantes alunos será feita 
mediante o número de vagas disponíveis. O pagamento deve ser efetuado na plataforma GIAE, até 48 horas após a submi�ão.
NOTA: o transporte das crianças é a�egurado pelos encarregados de educação.




